
ATA DA 1054ª REUNIÃO DA 1 

COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL – CECA 2 

REALIZADA DE FORMA REMOTA 3 

 4 

Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, com a presença dos 5 

Senhores Mauricio Couto Cesar Junior (Presidente), Deise de Oliveira Delfino (INEA), 6 

Leonardo Daemon d’Oliveira Silva (INEA), Sérgio Henrique Mantovani (INEA), Liliane 7 

Figueiredo da Silva (SEFAZ), João Pedro Mota Leal (SEAPPA), Rodrigo Puccini (DRM), 8 

Sebastião José da Silva Neto (UERJ), Eduardo Schlaepfer Ribeiro Dantas (CEDAE), 9 

Andréa Cristina Galhego Figueiredo Lopes (FIRJAN), Luiz Carneiro de Oliveira (CREA) e 10 

Douglas da Silva Moraes do Nascimento (ANAMMA), sob a presidência do primeiro, tem 11 

início a presente sessão da Comissão Estadual de Controle Ambiental – CECA. 12 

Presentes como convidados, Anselmo Federico Neto, Luana e Ana Carolina Leite, da 13 

CEAM. Passando à ORDEM DO DIA, são examinados os seguintes assuntos: 1) 14 

APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: Após debates, a Ata da reunião 15 

anterior é aprovada. 2) PROCESSO SEI-070002/013024/2021 – COMPANHIA 16 

SIDERÚRGICA NACIONAL – CSN MINERAÇÃO S/A: Após apresentação pelos 17 

Analistas da CEAM e considerando o Parecer Técnico de Deferimento dos Instrumentos 18 

de Controle Ambiental INEA/INEA/COOEAMPT/2297/2022, a CECA, por unanimidade, 19 

delibera pela expedição da Licença de Instalação – LI para ampliação da capacidade de 20 

movimentação de granéis sólidos de minério de ferro e carvão, para 70 milhões de 21 

toneladas por ano, incluindo um novo pátio de armazenamento de minério de ferro (Pátio 22 

00), redimensionamento do sistema de umectação das pilhas de minério e carvão, nova 23 

subestação (SD9) e adequação das já existentes, ampliação do píer em 160 metros, um 24 

novo carregador (CN2) e dois novos descarregadores de navios, nova linha de embarque 25 

e repotenciamento da já existente, novas estações de tratamento de águas de drenagem 26 

e de esgotos sanitários, novo sistema de amostragem, realocação da Central de 27 

Resíduos, do Galpão de Granéis, do lavador de  Pneus e do Almoxarifado, novos prédios 28 

administrativos e instalações de apoio e utilidades, remodelação das vias internas, nova 29 

ponte ferroviária (Ponte 3) e reforma da pera ferroviária, bem como canteiro de obras, 30 

localizada no Porto de Itaguaí, município de Itaguaí. O prazo de validade da Licença de 31 

Instalação – LI deve ser de 6 (seis) anos e a Licença de Instalação deve ser emitida após 32 

a publicação do TCCA. E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a 33 

reunião, mandando que se lavre a presente Ata, que é assinada por mim, Eliana Maria 34 

Nogueira Ranquine, Secretária Executiva da Comissão Estadual de Controle Ambiental – 35 

CECA. Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2022. 36 


